
ESTADO DO MARANHAO AL  %9 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 
CNPJ: 12.511.09310001-06 

• 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SA ODE E SANEAMENTO PAG. NC  07  

TERMO DE REFERENCIA 	 CLP 

Santa Luzia do Paruá - MA, 13 de abril de 2020. 

1. OBJETO: 

I.I. AquisicAo de 200 (duzentos) testes rápidos para serem utilizados na triagem dos pacientes 
que apresentarem sintomas corn quadro clInico sugestivo ao COVID-19 a fim de atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saüde de Santa Luzia do Paruá, devido ao 
enfrentamento causado pela COVID-19. 

2 JUSTIFICA TIVA: 

2.1. Aquisicão de 200 (duzentos) testes rápidos para serem utilizados na triagem dos pacientes 
que apresentarem sintomas corn quadro cilnico sugestivo ao COVED-19, destina-se para 
apoio das atividades exercidas pela administraçao püblica municipal de Santa Luzia do 
Paruá, por meio da Secretaria Municipal de Saitde, para enfrentamento a pandemia 
Covid- 19. 

3. MA TERIAIS/QUANTIDADE: 

ITEM DESCRICAO QUANT UNID 
TESTE IMUNOCROMATOGRAFICO RAPIDO PAPA 

1 
DETERMINAcAO QUALITATIVA DE ANTICORPOS 1GM PAPA 0 200 IJND 
VIRUS COVID-19 EM AMOSTRAS DE SANGUE TOTAL, SORO 
OU PLASMA  

4. DA D0TA(7,i0 0RcAMENTARIA: 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitaçâo correrAo por conta dos recursos especIficos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA, 

5. CONDIcAO  DE ExEcucAo: 

5.1. Constituem obrigacôes da Contratada: 

5.1.1. Entregar o(s) material(is) a(s) sua(s) expensa(s), no local de funcionamento da 
secretaria, de acordo corn o que foi estipulado; 

5.1.2. Fornecer o(s) produto(s), rigorosamente nas especificacöes, prazos e condicöes neste 
instrumento; 
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5.1.3. 0(s) produto(s) deverá(äo) ser fornecido(s), de acordo corn a Ordem de Fornecimento, 
durante o prazo de vigência deste contrato; 

5.1.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento 
das obrigacöes decorrentes deste Contrato; 

5.1.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato; 

5.1.6. Sujeitar-se a mais ampla fiscalizacao por parte da contratante, prestando todos os 
esciarecimentos solicitados a e atendendo as reclamacôes procedentes, caso ocorram; 

5.1.7. Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de forca major, dentro do prazo 
de 02 (dois) dias üteis após a verificacao do fato e apresentar os documentos para a respectiva 
aprovacão, em ate 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não 
serem considerados; 

5.1.8. Atender aos encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execucão do presente contrato; 

5.1.9. Manter durante toda a execucâo do Contrato, em compatibilidade corn as obrigacöes 
assumidas, inclusive corn as condiçôes de habilitaçào e qualificacäo exigida; 

5.1.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condicão 
do(s) servico(s) executado(s), inclusive sua(s) quantidade(s) e qualidade, competindo-ihe 
também, a do(s) servico (is) que nAo aceito(s) pela fiscalizaçào da Contratante deverá (ão) ser 
trocado(s); 

5.1.11. Serão de direta e exciusiva responsabihdade da Contratada quaisquer acidentes que 
porventura ocorram na execucAo do(s) servico (is). 

5.2. 	Constituem obrigacôes da Contratante: 

5.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execucäo do objeto deste Contrato; 

5.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 

5.2.3. Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execucão do 
Contrato. 

6. DA ENTREGA DO MATERIAL: 

6.1. Os produtos serâo entregues nas dependências do contratado, durante a vigência do 
contrato. 

7. DO JUL GAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1. 0 julgamento das propostas será do tipo menor preco. 
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8. VIGENCL4 DO CONTRA TO: 

8.1. 0 presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência ate 31 de 
dezembro de 2020. 

9. PRAZO DE ENTREGA: 

9.1 0 prazo de entrega do material será determinado pela secretaria requerente da demanda. 

10. C0NDIcAO DE PA GAMENTO: 

10.1. 0 pagamento será efetuado subsequente ao fornecimento dos matenais, de acordo corn 
Nota Fiscal apresentada e devidamente atestada pelo setor competente, ocasiào onde 
será verificada a regularidade da empresa perante os tributos federais, mediante 
apresentacâo da CertidAo Conjunta Negativa de Tributos e Contribuiçöes Federais e 
DIvida Ativa da Uniào e Previdenciárias, do FGTS e Certidäo Negativa de Débitos 
Trabalhista - CNDT. 

10.2. E vedada expressamente a realizaçao de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobranca bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de tItulo, 
sob pena de aplicacão das sançöes previstas neste instrumento e indenizaçâo pelos 
danos decorrentes. 

10.3. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situaçâo 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 10.1. 

11. UNIDADE FISCALIZADORA: 

11.1. Secretaria Municipal de Saüde e Saneamento. 

A tenciosamenle, 

VA LDELIL JAM 	4IJO DE A GUJAR 
Secretária Municipal de 

Saüde e Saneamento 
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